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EMENDA À LEI ORGÂNICA N9 O11, DE 15 DE 

'UNHO 
DE 2026.

"Que acrescenta dispositivo à Lei Orgânica, de forma a contêmplar a
previsão de audiências públicas, no âmbito da Câmarâ Municipal de
Pracinha - SP".

A MESA DIREÍORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÍiÂCINHÀ Estado de 5ão Paulo, no uso das atribuições legais e
especialmente âs contidas no Artigo 57, §§ le e 2s da Lei Orgânica, faz saber quê a Câmara aprovou em dois turnos
rêgularês de discussão e votação, conforme dispõe o Artigo 198 do seu Rêgimento lnterno e ela PROMULGA a

seguinte EME DA A LEt oRGÂNtcA:

Art. le - Fica acrescido o AÍtigo 62-A à Lei Orgânica Municipal, a qual passa a contemplar seguinte rêdaÉo:

Art. 62-A A Câmara Municipal, através de suas Comissões Permanentes, na forma regimental,
mediante prévia e ampla publicidade, convocará, obrigatoriamente, pelo menos 2 (duas) audiências
públicas durante a tramitação de projetos de leis gue versem sobre;
l- Plano Diretor;
ll - plano plurianual;

lll - diretrizês orçamentárias;
lV - orçamento;
V - matéria tributária;
Vl - zoneamento urbano e uso e ocupação do solo;
Vll - Código de Obras e EdificaÉes;
Vlll - política municipal de meio-ambiente;
lx - plano municipal de sanêamento;
X - sistema de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúdê do trabalhador.

§ 19 - A Câmara podeÉ convocar uma só audiência englobando dois ou mais projetos de leis relativos
à mesma matéria-

§ 2e - Sêrão realizadas audiências públicas dúrante a trâmitação de outros projetos de leis

rêquerimento de 5% (cinco por cento) de eleitores do Município.

Art. 2e Esta Emenda à Lei Orgánica entrê em vigoÍ na data de sua publicação,
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